
JUSTIÇA ELEITORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

PAD N.º 6.458/2019

AQUISIÇÃO DE MATERIAS DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGENS, 
PALETS, CADEADOS, CORRENTES, CONES DE SINALIZAÇÃO E ENVELOPES

RELATÓRIO FINAL

Instado a realizar licitação, na modalidade Pregão Eletrônico – visando à

contratação  de  empresas  para  aquisição  de  acondicionamento  e

embalagens, palets, cadeados, correntes, cones de sinalização e envelopes,

o Pregoeiro Oficial, observando o interstício legal de 08 (oito) dias úteis, fez publicar

Aviso  de  Licitação  no  Diário  Oficial  da  União  e  no  site  Comprasnet, bem como

disponibilizou o edital no portal da transparência do TRE-BA.

Aos 08(oito) dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove, às

09:00hs (horário de Brasília), o Pregoeiro Oficial, designado pela Portaria n.º 71, de

04 de  abril  de  2019, deu início  a  realização  dos trabalhos relativos  ao  presente

certame.

Vale  ressaltar  que  antes  da  data  de  início  da  abertura  do  certame,

empresa interessada em participar da disputa, enviou pedido de esclarecimentos,

que foram respondidos pelo pregoeiro após consulta aos setores competentes, os

quais foram incluídos no quadro de avisos do site comprasnet,  e que transcrevo

aqui:

“Prezado Pregoeiro, A estimativa da fita dos itens 1 e 21, encontra-se 
abaixo do valor de mercado, pois trata-se de fita personalizada, essa 
estimativa corresponde a fita sem impressão, solicitamos verificar sua 
estimativa para que seu pregão não seja fracassado. E por gentileza 
informar de quantas cores é a impressão, e anexar ou encaminhar uma foto
da mesma. Fico no aguardo “
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“Após consulta aos setores responsáveis, divulgo as respostas aos 
esclarecimentos postulados:
 - Prezado Pregoeiro, Os itens 1 e 21, como todos os demais itens deste
certame,  foram  estimados  com  base  nos  preços  praticados  na  última
licitação. Foram coletados os três melhores preços, e sobre eles se aplicou
o índice inflacionário observado desde a realização do pregão até a data
da elaboração da estimativa. A fita sem impressão também mencionada,
por sua vez, corresponde ao item 2, sendo importante notar que o valor
unitário estimado para os itens 1 e 21 é aproximadamente 62% superior ao
valor apurado para o item 2. Na ocasião, os preços que compuseram a
amostra  para  os  itens  1,  2  e  21  foram  apresentados  pelas  mesmas
empresas,  o  que  denota  consistência  na  estimativa.  O  processo  de
estimativa  tramitou  sob  o  PAD  6458/2019.  Estas  informações  estão
detalhadas  nos  documentos  100915,  101529,  101649,  101655  e
101746/2019. Atenciosamente,
MARCONNI  RODRIGUES  DE  ALCÂNTARA  SANTOS  Técnico
Judiciário  Tribunal  Regional  Eleitoral  da  Bahia  Seção  de  Análise  e
Aquisições 
 -  SEAQUI Prezado  Marcos,  Em atenção  a  sua  solicitação,  segue  em
anexo, um modelo digitalizado da referida fita adesiva com impressão na
cor preta. FITA ADESIVA Em polipropileno; Dimensões: 48mm x 50m –
largura  x  comprimento;  Incolor;  Com  impressão  ao  longo  do
comprimento, com intervalos regulares de 5 cm, da inscrição ‘TRE-BA’
Tamanho  aproximado  da  fonte:  1  cm (+  0,2cm);  Acondicionadas  em
caixas;  É  obrigatório  o  fornecimento  de  prova  para  exame  antes  da
confecção final. 
Atte., Lutero Rodrigues da Silva SEGEA.” 

Aberta  a  sessão,  o  Pregoeiro  fez  análise  preliminar  das  propostas

apresentadas e, após verificar que todas as empresas atendiam as especificações do

edital passou para fase de lances, conforme ATA acostada aos autos (176151/2019).

Iniciada a fase de lances, o sistema Comprasnet não identificou empates

entre as propostas, e encerrada a supramencionada etapa, com a classificação das

licitantes  relativas  aos  lances  ofertados,  passou-se  à  fase  de  aceitação  das

propostas. 

Após esclarecimentos  em tratativas  com as licitantes  que ofertaram os

melhores lances, devidamente registrados no “chat” do pregão eletrônico, os itens

7, 16 e 22 foram cancelados na aceitação, por nenhuma das propostas ou lances

ofertados atingirem o valor de referência delimitado no edital do Pregão. A empresa

Inoplastic Industria e Comércio Ltda., detentora da segunda melhor oferta para
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o item 19, após contato via chat, desistiu de sua oferta e afirmou que declinaria da

mesma por não poder atender aos requisitos do Edital. Alertada pelo Pregoeiro, via

chat, das repercussões previstas em edital em não manter sua proposta, a empresa

permaneceu omissa e não garantiu ou afirmou atender ao Edital, o que gerou a

recusa de sua proposta, e a consequente negociação com a licitante posterior que

ofertou melhor preço na fase de lances. Os demais itens ficaram assim distribuídos:

Item 1 – CORREA COMERCIO DE PRODUTOS PARA ESCRITORIO EIRELI LTDA, Itens

2 e 13 - EMBALA TUDO INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI, Itens 3, 6

e 9 – F. RIBEIRO BRITO, Item 4 – ROMA COMERCIAL LTDA , Item 5 – ROSA MENINA

CONFECCOES EIRELI,  Item 8 -  POTENCIAL  EMBALAGENS  PROMOCIONAIS  LTDA,

Item 10 - PRISMA PAPELARIA EIRELI, Item 11 – MIX EMBALAGENS LTDA, Item 12 -

MAXIMO INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI, Itens 14 e 15 - I A DA SILVA FILHO, Item

17 - TESOURO DOS AZULEJOS E SUPRIMENTOS EIRELI, Item 18 - ECC COMERCIO E

LICITACOES EIRELI, Item 19 - EPINET INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS

DE PROTECAO, Item 20 - VHC PRINT SOLUCOES GRAFICAS EIRELI e Item 21 - FIT-

PEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

 Foram aceitas as suas propostas, uma vez que atendem às especificações

do  edital,  bem  como os  preços  estão  dentro  dos  valores  estimados  para  a

contratação. 

Passou-se então à fase de Habilitação, o Pregoeiro consultou o SICAF e as

documentações  enviadas  pelas  licitantes.  A  empresa  Menezes  e  Rodrigues

Comercial  Ltda,  ofertou  os  melhores  lances  para  os  itens  10 e 19,  porém ao

consultar documentação referente à habilitação, a mesma se encontrava impedida

de licitar com órgãos do governo federal, de acordo com consulta realizada no

SICAF, sendo portanto declarada inabilitada sua proposta Doc Pad:(176230/2019).

Ressalta-se que também foram realizadas as seguintes consultas: Cadastro Nacional

de  Condenações  Cíveis  por  Improbidade  Administrativa  e  Cadastro  de  Empresas

Inidôneas e Suspensas (tanto pelo CNPJ da empresa, como também pelo CPF de

seus sócios). Igualmente foram verificadas as declarações de todas as participantes

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 29/08/2019 08:51:12
Por: MARCOS DE ALBUQUERQUE MELLO

T
R

E



JUSTIÇA ELEITORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

do certame(doc pad 176156/2019), foi verificada a regularidade dos documentos de

habilitação das empresas, e anexadas nos respectivos docs pad: (176158/2019) -

CORREA COMERCIO DE PRODUTOS PARA ESCRITORIO EIRELI LTDA; (176165/2019)

- EMBALA TUDO INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI, (176169/2019)

- F. RIBEIRO BRITO, (176181/2019) – ROMA COMERCIAL LTDA ,  (176183/2019) –

ROSA  MENINA  CONFECCOES  EIRELI,  (176185/2019)  -  POTENCIAL  EMBALAGENS

PROMOCIONAIS LTDA, (176187/2016) - PRISMA PAPELARIA EIRELI, (176192/2019)

–  MIX  EMBALAGENS  LTDA,  (176198/2019)  -  MAXIMO  INDUSTRIA  E  COMERCIO

EIRELI,  (176202/2019)  -  I  A  DA SILVA FILHO,  (176205/2019)  -  TESOURO DOS

AZULEJOS E SUPRIMENTOS EIRELI, (176209/2019) - ECC COMERCIO E LICITACOES

EIRELI, (176212/2019) - EPINET INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE

PROTECAO,  (176222/2019)  -  VHC  PRINT  SOLUCOES  GRAFICAS  EIRELI  e

(176226/2019) -  FIT-PEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.   Sendo comprovado o

atendimento  das  exigências  editalícias  (Seção  X  do  Edital),  foram  declaradas

vencedoras  do  certame  as  empresas  acima  relacionadas  com  seus  respectivos

documentos/pad,  conforme  documento  Resultado  por  Fornecedor,  doc  pad:

(176232/2019). 

Não  havendo,  no  prazo  concedido,  qualquer  registro  de  intenção  de

recurso, o Pregoeiro encerrou a sessão do pregão. Por fim, foi adjudicado o objeto

licitado,  na  forma  do  Termo  de  Adjudicação  juntado  aos  autos,  doc.  pad:

(176234/2019).

É o Relatório que submete à apreciação da Diretoria Geral deste Regional.

De ordem, encaminho os autos à Assessoria Especial do Diretor-Geral.

Ribeira do Pombal, em 28 de agosto de 2019.

Marcos de Albuquerque Mello
Pregoeiro
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